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PORTARIA GP Nº. 515/2025


O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.3 da Lei Orgânica do Município combinados com as Leis Municipais 05/92 e 216/02, e: 


Considerando o Art. 8º do Estatuto do Fundo Municipal, instituído pela lei municipal nº 1162/2022;


RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Servidora Paula Ferreira dos Santos, matrícula nº 39748 como Ordenador de Despesa do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (FMDCA).

Art. 2º - Nomear a Servidora Elizabeth Silva Costa Figueiredo, matrícula nº 1918 como Tesoureiro do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (FMDCA).


Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos para dia 01 de Janeiro de 2025.



Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 1º de abril 2025.

________________________________________________
Fabricio Lima Coutinho
Prefeito Municipal de Natividade – RJ	
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